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EMEI^A AI)ITimN^ 1 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 11/1 23

O Vereador Otamir Carloni da Câinara Mtmicipal de Nova Veüécia-pS, ppjusp d^ atribuição
-  que lhe confere o inciso in, artv; 88, corííbinado cPm p ihcisp Vi art. 108, e P àrt. 117, do
Ü- Regimentp Interno desta Câmara Muiüçipal, na se^a do prpepssp:|e^^ivp,; apresenta a
jr seguinte Emenda. Aditiva ao PrpjêtdídeIjei.Rssohiçãp n 11/2023 .

Artigo único. Ficam inseridos os arts. 11-A, 11-B e ll-G ap Projeto de
11/2023, que insere, altera e revoga dispositivos que pspeci^ca da Resolução n 264/1990 e
suas alterações, que estabelece o Regimento Interno da Câínàra Municipal, vigorando com

K'. ■ - os seguintes textos;

^  Art. 11-A. Fica acrescentado o art. 80-B à Resolução n° 264/1990 e suas alterações, que
estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal, vigorando com o seguinte texto:

Art. 80-B. Compete à Comissão de Turismo, Cultura, Comércio e Fomento aoÈmpreendedorismo manifestar-se sobre proposições emcãériasT^tacionadas ao
■ desenvolvimento turístico, cultural, inclusive patrimônio historico ̂
arqueológico, artístico, científico, diversões e espetáculos públicos, datas
comemorativas, homenagens cívicas, denominações de logradouros públicos,
fortalecimento do comércio e fomento em geral ao empreendèdonsmo.
Parágrafo único. Observada a competência prevista no capUt deste artigo, a
comissão também poderá:

I - acompanhar ações do município relacionadas aos assuntos pertinentes a
comissão;

11- promover eventos, fóruns, seminários, palestras, entre outros para estudar
e debater temas relacionados ao deserrvoWmentoJurístico, cultural, comercial
e de fomento ao empreendedOrismo no âmbito do município de Nova Venecia,
III - incentivar campanhas e ações pertinentes à competência da comissão;
IV - fiscalizar a aplicação de recursos financeiros públicos no que compete a
comissão;

V-fiscalizar o cumprimento da legislação sobre o deserívolvimentÒ turístico,
cultural, econômico é dO fomento ao empreendedorismo,
VI- opinar sobre as política,., programas e ações voltadas para os setores de
competência desta comissão.
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.M Art ll-B. Fica acrescentado o iricisõ VIao J^árágrafQ l^çÒ doM^^
f|;- 264/1990 e suas alterações, que estab^ce o Feimentò ítU I
S' vigorando com Q seguinte texto:
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VI- de Turismo, Cultura, Comércio e Fomento ao Empreehdedórismo.

Art Il-C. O caput do art. 82 da Resolução n" 264/1990 e suasplterações, que estabelece o
Regimento Interno da Câmara Municipali pássá a vigorar com p 0guinie te^^^^^^

Art. 82. Compete à Comssãò de Educação, Saúde e Assistência )^^
em todos os projetos e matérias que versem sobre assuntos educacionais,
desportivos, de saMe pública, de. sap^amríúx^ bású^,: de i àsgstênciq e
previdência social.
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